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;;;;t;riJ,. " Je to',,..i"re"to 'l< rni*crra' frJrlo ll-f2 jorno

;.li;;;;;; "n,i",u.,,'.n'" 
dd rrncrgcrr(id d< su'rde publrir Jc
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I - Relatório

A presenle iniciativa loi recebida e registrâda pelâ Secretariâ de Serviços Legi§lativoc no

dia 28.04,2021, sendo aprovado " 
,.qr;;;:;";i.i.nru ,1" pru,u no dia l2 05 2021. após foi

encamiúada para estu co-lt'ao, t"nao-uisiu aportaoa no aia rolbo/2021' conforme as 1Is 02' 06 e

28v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei D " 28072021',!" '-::"j:1 
d" Deputado Lúdio

Cabral, conforme eme.tta ucima lo ambitl à"tá cuIlri"ao' a"ntro do prazo regimeDtâl' não foram

apresentadas emendas e substitutivos'

O Autor em justificativa fundamenta:

''O Btasil registrou na terça-ílit't' dia )7 tu abrit' la-369123 cdso\ e 391'936

óhito\ Dor ç6pi4-10 deiJe o ini' io da pandenta' Forum I I la tnorte'

iili,i)t'ío'ii''"ii"^o ai)'ru "''o puioá" e Moto Gtosso' toram 355'086

,ír^" "'""t"i'att " 
c s80 obrtos Atén àtsso Mato Grosso inclustvc" apresenta a

terceira nlaior'o*o an 'ni'iol-'Joi' 
pÚr CoviJ-|g nu Bra.sl c,"n1.-2-.70 9 óbitos a

c(td(l 100 
'11i1 

habilante' íi*'""i '"tr' '"';'io 
aP.ouliflico hú-n-tuis de 01 ( n)

ano a \'.1cind c'lmi1ha a passos lenlos' enquanto t5so o vtrus solrc »tulações que

exisen eslorços n'*o'i'i" ii i'ti"nta"de cientlica paru qu! a doe ça não

conÍitlüe na dianreíra dess'a "i'i'f iii" ""h Locdoin' auxilit' emersencial e

à,i,i a"'"* *a* a" "ii' í'))" í""' "*t''l .y:-.::.'"'::.:.!::;",X:::,:::;
a-Jia; nuitos wzes sube:rin'tclo: n u,Ú dt ntoçcaros' u-ü5o u'

essetlcial nao apeúa: p"" )'iã i 
"""'i*ao 

dd covlD-t9 
'nos 'tambén 

para

eritctr a te tLltt lulaçiio )o u"l" S"'ao "ui*' d nú'\ú1r'a se'lorua utn iíe'n que

rode salvar aPen'ts utnt 'io''''i' 'i"to "o "onundad' 
local e nunJial

No Estado de ut* c*"*' ii- ii'ttttt predot inantenente novo-s t'ariantes do

vírus SarsCot'2, q'" 'u""'ia"'"'''tíití'" 
e (leJtdgrdm casos mais Eraves da

tloettça, e causatan "t'"'áit '"- "i"i"" d" 
'oúd" "o" 

a ocuPaçiio dds urls
I

@c,iabáMr(Dlr)



suPt'ttt)r o gsua cut t4 Ü1 )021- Ás ntá'ccttaÍ lFÍ2 u1 un pub de -filrragent

:up,rior aui o"r 'l';:':;;'i; ;;'o t sào *conendada* para b*rar vtru'

diseninactos por go'rii'i)ii'i"'p['"'un"""" '^p"i::1:":: :"!'* 
h"'ds. E Países

"o^o 
o l'u'ço' po' )rl-*iú' ai'iai' p'oitti' os náscatas cuseiras' exigi do o uso

ctas Frp2 Genanait)'l'iii'i'*'tJ'* " ' ^ç5) 
ou màscdrus de tecido íeitas de

o'o'do 
"on' 

pod'ali'"ío'*a,,' a"'"'"g** a'guntlLt 'matiria 
wiculada nu BBC'

n"p"'z*'*'tr'" "i'ipii'ii'*"À"i'irtlsszvtíaq 
rt\dnJoaa tecipttção lienÍe

o '''o 
t'osaai" oi:'íÍí'ii''"il';!::::' .::::"::,:i,:::';"::):;:'::'#;í:Xí

";,::jy;:;;:,?!;.1::,::;,i:,;:;;:,;i:,i;".;;ii.i,i" a.,",* 
" 

o",xdo de ações

de enlrentanknÍo í"'í"," "''i'"*'i'^' ptn\a násca'ras-se*uras patct os seus

funcionários *"'ai'"i') 'out''*a*"" -:":Ji!: '!::-; 
e írentanento da

'í*íi"i' a" *'àl iiti^'i' a" n'g' a*..ar e atta sra, ade'

Em seguida, o projeto foi encamiúado à Comissão de Trabalho e Administração Pública'

a qual exarou parecer d" tet'to "o"ru.o"l;;;ffiffi;'8t/2021 
do Deputado Lúdio cabral'

EsÍaDo DE MAÍo GRosso

AssEMBtEla LEGISLATIVA Do EsrADo DE MAÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comi.sao de Con\tiluiçào Ju(trça e Redàção

Posteriomente l'oi encaminhado a Comissão de Saúde' Previdência e Assistência Social'

manifestaÇão opinou pela "pt"'"ç"" 
;;;;;;t'o;; sendo a proposta aprovada em 1o

"- 1".*"'pf*at", oeio colcgiado desta Casa de Lei''

encaminhados a esla Comi'sào de Constituiçào Ju'tiça e Redação

aspeclo constitucional. legal e juridrco

qLle qn
votação

APa)s, os autos loram

para análise c Pal-ecel quanto ao

É o relatório'

II - Análise

CabeàcomissãodeConstituiçào,JustlçaeRedaçào_CCJR,de.a:oÍdocomoaltigo36da
constituiÇão do Estado de M". G.rr;;;i;; iàíi."i." ,: 

"ltY'^^',:.11 
Regimento lnterno

.lesk Caca de Leis opinar quun'o uà" ^i"ã 
con"titurcionrl legal e juridrco sobre lodas as

iropo.iç0"" of.r""lOus à deliberâçào da Casa

A prcsenle proposiçio visa 
-dlspor 

sobre a obrigatonedade de fomecirnenlo de máscaras

narlrâo ppF2 como medida pu* *tr#à'."ito'Au.,"n.ig"n.iu de saúde püblica de impoíáncia

intemacional decorrenle do coronavlrus

A oropo"lâ em sintese prcve o lomecimento dc máscaras padrào PfF2 pelo Sislema Unico

.re Saúde tiU§) no estado de t4"'" c;".*' ;;;;[:'l*. ::: ;"',:: t*:l*ilfiil'.:"J:J',lT;;
:ffJ.:i:i':: t#?"§'T"...iit;'fl :fT:';i":iü' ;*^,";; t BPC t ou d's"mpr"sado'

qu""uã--lt.*", fu"iuis padrào PFF2 a cada 60 dias

NCCJR

fla*entoniouuggin:oa,s"to.e cp't - ' --s á- MT (DN)



EsrADo DE MaÍo GRosso

AssEMBLEIA LEGlsLATlva Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Nucleo CCIR

(om;s'ao de ConstilLlrçao lusli(a e Reda(ão

OcoÍe que, pala que seja implementado tal beneficio a propo§ta deve estar acompânhadâ

,lo relatôrio de imnâclo orçamcnt;rio-t-rnaicei* p"it t""f"tt" not'iciou o got"tno do Eslado 0o

scqundo semcsrÍe de 2019. o rouacr t'"rl^-ji'ô-lis bencficrários do bolsa l'amilia regislrâdos'no

;;:;;#i: ô; ;; ; 
"-, 

o u * i t i o ".""'g*i' l"* "t *: ::lr"l:X l3: -TH:T" I]lHTüfi i i
:;:J.x1;H';TilH:";",:l|I"#il;.*ã;;;;'r',;" determlna o art li3 do Ato das

ii"*.iai'* ,t"",ito"as ADCT da Conslituiçào Fedcral' Vejamos:

Árt' I l3 A Ptoposiçào lcgislcttiva que ':ric o'u alter-c.dt-sPesa obligakttitl ou

,"n,i,"iu an ,n"íi|i)"u"ía ,", o"o^pu,noau Jo crlinalba do teu impclclo

orçamentárh e lnance iro

o dispositivo.é: *^l1T:Hà?::""j:".:.^lr:"1i-:r"j":"*rJ:T".Jff;.1!,'"t:ir*:

I1i:í::i;,'fi ""*::l;i :filii'JT: ";:J";'.:il"::*:f 
*."y;t .:i:T$'Jfu*,:'lT:::

:um:{: ltl":",':l lilü::".,,1Til*.;tH ruslx.;m : ::'ur.llTl*:1:'l:
na Açào Direta de lnconshtuclonalloi

Moraes, assirn ementado:

EMENTA: coNSrtruCtoNAL ItuBUrARto 
' iyu!:?'ou DE IGMJAS E

,urruo' unl''uioriuin. L ruv''e' ' y:'' 'rN-:'1A\Àt) 
tNDtMTA

ar tan't rrt aí" i'''t"t,lcíis;o oi BLNEFIt tu' FI\'AL L ÁNAt tsç DE

'"0"o 
oo")i'i'í'i":;;.ik.i 't-oô 

io'' t 
'rcoeçÃ't '^t:;t;l;fi:tr

E^'rENSÀo 4 tuuu'\

'"''"''"'n'fro''oobí"í''o 
i'*')i'to 't' 'r"o'pt'^" "ão 

afasta a incidê ciÍt

de tribuíos r.u,l"' 
-i'oí'*i"" 

cttt 
-qu.! 

as :':'::!::, t:':::,"1i::nrí;fi
''onrrihutnta 

Jc latu- Pr{edÜt't' )' Á norttta enaúuat-

t)tconc? d'. ''i'i'"'al'ai)':"')'l' 
n) con'rnuitào 

'u'kuto'''u;':":-'""*:' 
.l

makria 'le 
tCV'\ t'ro\' êncid qu! (mbota nao ru't( o utt--r;:;à:i; 

g:;"';h' 'ttF i tuz Jo Treicdcnrc cla r'OR I Ê que afa'ro' l '!:1:^
"""''''''-;\l*ii'i'tt;;i,il::i[::*::1"!1?]""'!'i::l'il';'';";|;i!:"e 5/5/2010' I
o"'*"'o'o i"r'i'^ 

"'io)o-,ui'o 
aà p'"'""o le4içlatiw pora ü sud rptÚraçan'

3' A Fnend't ':Jii'ii'))i'"') 
e5 20tô'lot tlleio da no'\a reraçào '1o 

arr' ttt do

,u,cr' uut'ni"i"u ià''"ii"'a""'i p*' " :1'!::: !::"::,*;:::':;";:;i;"
despesa ou conccclan benútiot litcuis requt:""" ")1" 1;;;;r;.-1,L,*,'"" ' 'í,or,"inji''pcn'áuet pu'a o 'quthbrio 

da ativida linanc"tra dt

)berruLâ recorde do Programa Bolsa Familiâ' d$ponivel em:
, BRASTL. Mato cÍosso. Mato Grosso obtém oobertu* T:::::::::i'i:il;;;;.b,,r-;ri!r&, *""* ",,,.,?Ii"-ü*i!.a,a-., "'^br''|r'|''ur''|r'"'t"'ô"rc'rnf'u!r"'a'''h"r':I.r
1610912021 às l0:l]lh

iais do Govemo pâra âuxiliaÍ setores cconônicos e famihâs de

ioriíiit. u",. c-".. AI-.tprcu pl'!:9:cnlergenclars d

MT. htlpirll§]I5 .DÍ.qo!.bi r I6711452-al-
iâ is_do_qo\!rllil:!!rc.l!rqll!L!!!q!!!:

Ll,l;#";" ôffi ;;;;""" "' "/oe/202 
1' I o : 1 5h'

A,- 
- - --tu'd.é 

A',tônio M"ggi,. 
- - -. - '-, 

n'' 06' s"t'" A - cPA cEP: ?8049-901 Cuiabá Ml (DN)



os íveis J'dercttivos l' Me'licta cdutelar co'iinllada e ÀÇão Direta i lgacla

Ptocede Íe

Assim, embora louvável a proposta' a interferência d: l:1-",1-::-q':'"*" 
na esfera de

""-p",#;;';;i;;;;;;;,:t,:1"::ii""i;***.:::nXg:,iiiffi:T#,i:fiiendênciaehaflnonia entre os Poderes. prevlsto na (

Ainda que âssim nào t'osse' podemos vislumbrar no art 4o'§1" da proposição que ao

o"""r,"lJ'""1,n'ür,ru";" fi;'li'";àfi;c;*i"ã" i""*' de Prevençào-de Acidenres (clPA)'

hem como â necessidade a" in.titu,çao ãi iill cÀmissao bipartit", onde não houver a clPA' nos

estâbelecimentosprivadosindustriais,""."'"i""etleserviçosapropostaadenhâquestões
relacionadas ao Direito do Trabalho, togo"]de-"ãÀf"tãn"iu f"gi.fátiva privativa rla tlnião' conforme

àirpãã ^-õ"n" 
na"g"" no art' 22, inciso I que assim dispõer

Art' 22' ConlpeÍe privatirdnente à LI ião legislar sobre:

I - diteito ci\)il, c') rcrci'tl' penot proctssu'tl cl'itorul' o*ório' matitittlo

dt tonàutico' ' 
sfa'idlP do t tbttlho:/9rtlot nn\so1-

No uso de sua competência privativa a Uniào tratou da materia^no Decreto Lei n'5 452 de

l"demaio<je 1943 qu" uprouu u co.,.olii"çã" a* ia.ã" r*talho cLT-quenoafi 162e 163'

delesou ao Minisrério do t'ututno 
"" -"à*r'"rencia 

para expedtr as inslruÇôes c as nolrnas

;.r";ujã" ; ü;;nÇa e medicina do trabalho' vejarnos os dispositi\ os:

ArÍ- 162 ' As enlpresas' tle acor'lo tont norm"$ ct sercn exPedidas Pelo Ministétio

do rrabatho' "'i;;;;;;;;;;i^ " '"nt'!r 
serviçur esPtciatiz&|os esesurança e

em medicina 
'lo 

lrubalho'

Parágra\'o único - As notmas a que se rc't'ere esle arÍigo esÍaheLecetão-

a) cktssilicaÇão /'las efiptesas segutdo o núneto cle e Pregd'los e a fialureza do

risco de süas ali|idades:

h' o nunero ntinittn' d' ptotrstionair lsf«ializaclot ?xigido d? cdJtz 'mpt?ta'::;;;;;;;;;;;;,;, 
"[ 

,n"inau" " r*" da otínc't dnteriot:

c) a qualificação exigida paft1 os profssion.lis em queslão e o seu regime de

Uabalho;

tl) a5 Jenot5 .,tÍact?risticas e attibut\ões dos :ervi\'ot e'p?'ializado\ ?n1

sepuran\a ? ent n,drcina du !ftth)lhÚ' nas ' lpt?\as-

Árt- 163 - Ser/t obriS(11óri'l t:t cofislituição /l' (:ottlissAo Inlerna 'le 
Preliençtio

A.iJcnrc\ tCIf 4'. d,: conlorntidd'|" tÚnt tn\lru\õ?s ?rp?ddo".p?lo Mintst'rio

ii"ilià.,-, "t'u"inentnr 
Õu to'11i5 d' obta nttts ctp':cit ada'

EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLEIA LEGISLAÍIVA DO ESTADO DÉ MATO GROSSO

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Cor.ris,ào de ( on\l'I,l;çao' Justr(a c Reddçào

À--And.é An6;io Ma-ssi, n;G- '-, 
selor A cPA - cEP: 78049-901 Cuiabá M [ (DN)



EsÍADo DE MATo GRosso

AssEMBLEIA LEGIsLAÍlvA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora P#l_::_\.4-l
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Paràarctto ú,1tco ' O Mnistitio do ltabalho reguld'nentarà rs rtihui|àcr' ct

romiosíçào t oJuntionaw to 
'lds 

CIPA /r)'

Assim,nãolestadúvidaqueaoatribuirobdgaçõesaCIPAaproposiÇãoad€ítramatéÍia
afeta a coÀpeténcia legislativa e administrativa da União'

c)utr3 Droblelnáticâ da proposta diz respeito as atribuições conferidas ao Poder Execuli\o'

"," fi".;:;;?;;;;.üirioJá"'a" 'aq'"i;'''""r*io",' 
as fatnilias beneficrarias e implernentâr

roda a loe.islica da djslÍibLriçào Ou' *tiuiu-t"t à l'" carâcleri/a e\pressamenle atribuiçôes a outro

Poder. co-nsliruindo clara lntromisçào no poder dlscrlclonarlo oaq

PofiaÍto. ao dar atribuições a outo Poder toma a matéria inconstitucional' pois invade a

esfera administrâtiva atcançando atos tü;;r-à ;;*;;; ;ipica da Administração Pública' logo de

iniciativa pri\aliva do Potl"' E *""u"'olt;;i;;; ;;;ô" o parágrafo único' âlinea "d ' antuo Jq'

ãa êonqituiçao do Esrado de Mato Crosso VeJamos:

Árt' 39 A ,/]ici'ttiv'l(tar leis iomplenenrart* e o'''O''?'?:;:,:;::i:"i:i;il\:,"
ou Co'ltis:ào Jo 4ssenbltio LegirldNn' ao Gowfi'tdor d'

')e 
J'stiça' a r'iu'ai"u G"'íl d" J"tiço 

" 
uos cidodàos na íor d e nos casos

Pre'r i s lo s n e sía C on s I i Í u iç Ao'

Plttígrufo útlico São de iniciali\ta Privatira 'lo 
Go|emador ào EslaÍlo as leis que:

(...)

d) cfiaçao' estrulutctção e dlribuições das Secrctatias rle Esíado e órgãos da

Ad n i n is tft|ção Pú b I ica'

Desta forma, em que pese à relevância da mâtéria' â proposta fere normas constitucionais'

por vício de iniciativa'

E o Parecer'

III - voto do (a) Rêlator (a)

cxoostas. onde se eridênciâ a inconstitucionâlidade \olo conira a aprovaçào

lô.rôji. à" *,".;" ,ro Deputado Lúdio cshral'
do

Pelas razões

Projeto dc Lci n."

Sala das Comissões, er:.a< de /1O de2o2l

@cuiabáMr(DN)

,. lt,



EsÍADo DÉ MAÍo GRosso

Àsrçrr,-r,o Lro,s*'lva Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Fls

Iv - tiichâ de \/otâção

p'ú" a" r"--'4q1q fEçq "i!11?E^ ]
Rcut'iião da Comissão enl tno/9a,
PÍcsidentc: Deputado

Rclator {a)i DcPúado (a

Voto Relator (a u,rto 
"orrta, 

a aProvação do

Ai"t r."r*-"x*t*, "nde 
se cvidéncia a inconstitucionalidade'

ilà]"'à"iül""i"iiiiàlrrrr. deâ!lq!a4o!clulqdqllrdr'} !!Eal

PosiÇão na Colnisúo

Àr'-r,rir; À.dÉAlltô.i" M"ccjã6' s"tor PA CEPJ80í-9401 Clúbá MT (DN)
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AssEMBLEIa LEclsLAÍlva Do ESTADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlarrentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Assembleia legislativa Comissão de Constituição,lustiça e Redação,

FoLHA DE vorAçÃo - slsrEMA DE DELIBEnaçÃo xíentoo

vorAçÃo

NCUJ R

o" 35

Reunião
Data

Proposição pRotETo DE LEI Ne 28012027 "Dtspenso ae puN

Autor (ã) LúDlo caBRAL

Membros Titulares

;"É,úã.1ô Wilson Santos - Presidente

Sim Não Abstençáo

tr D tr tr

a tr tr tr
nêôtrtádô Dr. EuPênio - Vice Presidente

tr tr tr ú
Deputado Dilmar Dal Bosco

oeputada lanaina Rlva n tr tr E

N tr D !
r)ê.útâdo Sebastião Rezende

Membros suPlentes

n tr n
Deputado Carlos Avâllone

Deputado Faissâl ú tr tr tr
-

tr tr !
Deputado Eduardo Botelho

x tr ! !
Deputado Delêgado Clâudinei

Deputado Xuxu Dal Molin

ioma Total

n ú - n
0 1

5 0

rn.^"^nfêrên.lâ .om DareceT
Rêsultado Final: Matéria relatada pelo Del

CoNTRÁRlO, êm face de inconstitucionalid

Clãudinei, Wilson Santos presencialmente, Dil

Ausente a Deputada lanaina Rlva' Sendo a

'ncon5rirLrrondlidàde.

rLllaoo ur' .uE.
udu. Vot"rua-ao, o relator os Deputados Delegado

mar Dal Bosco e Sebãstião Rezende por videoconferênciã'

,"teri, 
"prorua" 

corÍr parecer CoNÍRÁRlo' em face de

waleska Cardoso
Consuilord l.cgislaliva

Núcleo CCJR

-n,d" 

A.dré Anrôn o Mrcct ,., o6ju,- A {PA {EP: 78049-901 - cuiabá - MÍ

ub-Qr l


